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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2022 – ARTISTAS, PROFIS-
SIONAIS, FAZENDORES E FAZEDORAS DA CULTURA
A SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO PARÁ - SECULT, criada pela Lei 
Nº 4.589, de 18 de novembro de 1975, com a alteração da Lei Nº 5.397, 
de 13 de outubro de 1987, e inscrita no CNPJ sob o Nº 05.252.176/0001-
54, aqui denominada SECULT-PA, torna público, para conhecimento dos 
interessados, o presente Edital e seus anexos, com a finalidade de pro-
mover o Credenciamento de Artistas e Profissionais da Cultura, nos ter-
mos dos artigos 23, V e 215 da Constituição Federal de 1988 e da Lei n° 
8.666/1993. 
A SECULT atua em todo o estado do Pará e desenvolve projetos que va-
lorizam e contribuem para o fortalecimento das expressões culturais e da 
produção artística das regiões de integração. Dessa forma, oferece progra-
mações pautadas na diversidade de gêneros e estilos, bem como ações 
formativas - como cursos e oficinas - que possibilitam a qualificação de 
profissionais das áreas da cultura e economia criativa.
O credenciamento, por intermédio de chamada pública, possibilita o aces-
so democrático à pauta da programação compreendida no período de 1º 
de outubro de 2022 a 1º de outubro de 2023, nas atividades realizadas e 
apoiadas pela SECULT, em constante diálogo com a sociedade, buscando 
alinhar-se com as especificidades locais, apoiando e viabilizando variada 
programação, com o intuito de fazer chegar ao público ações que abran-
gem tanto as formas tradicionais, quanto as vertentes contemporâneas de 
produção cultural e da arte.
1.DO OBJETO
1.1.Constitui objeto deste Edital de Credenciamento de Artistas e Fazedo-
res da Cultura, que tenham espetáculos prontos, oficinas, mediação em 
literatura, conteúdos áudio visuais para redes sociais, e Profissionais da 
Cultura e do campo da acessibilidade em Libras e áudio descrição, para 
possível prestação de serviços, como pessoa física ou jurídica, através de 
Inexigibilidade de Licitação, fundamentada no art. 25, da Lei n. 8.666/93 
para atender ás programações realizadas ou apoiadas pela SECULT, no 
período de 1º de outubro de 2022 a 1º de outubro de 2023.
1.2.O presente regulamento visa identificar artistas, agentes culturais, pro-
postas artísticas nas áreas/linhas de artes cênicas, artes visuais, música, lite-
ratura, audiovisual, arte digital, design, moda, cultura alimentar, expressões 
culturais populares, afro-brasileiras, indígenas e oriundas de comunidades 
tradicionais,   assim como profissionais de suporte técnico, habilitando-os 
para possíveis contratações, no período estabelecido neste edital, com o obje-
tivo de dinamizar e socializar a programação cultural no estado.
1.3.As propostas inscritas estão passíveis de análise para contratação 
através do credenciamento em igualdade de condições, observando os re-
quisitos mínimos previstos nesse edital, não havendo direito subjetivo à 
contratação;
1.4.A contratação dos credenciados será efetivada de acordo com os even-
tos a serem realizados no período citado, possibilitando o acesso de forma 
democrática, atendendo aos princípios da oportunidade, da conveniência, 
da legalidade, da defesa do interesse público, da impessoalidade, da iso-
nomia e da economicidade, nas seguintes vertentes:
1.4.1 LINGUAGENS
Artes Cênicas: apresentações de teatro, de dança, de circo, performances 
cênicas, intervenções, monólogos, esquetes teatrais. Podendo ser grupos 
de dança diversa, coletivos, companhias, atores, diretores, bailarinos, dan-
çarinos.
Artes Visuais: exposições de Arte e/ou processos artísticos, individuais ou 
coletivos. Podendo ser pintura, escultura, fotografia, performance, instala-
ção, intervenção etc.
Música: Apresentações musicais nos diferentes estilos da música. Podendo 
ser com grupos, bandas, intérpretes, instrumentistas, compositores(as) 
de todos gêneros.
Literatura: narração de histórias infantis ou adultas, leituras dramatizadas, 
performances literárias, recitais poéticos. Podendo ser autores, declamado-
res, escritores, poetas, cordelistas, críticos literários, contadores de histó-
rias, griôs, ilustradores.
Audiovisual: criação, desenvolvimento, exibição de conteúdo, design e/ou 
performance em audiovisual, animação, intervenção, videoarte, videocli-
pes, sejam ficcionais ou documentais, e videogames; criação e produção 
de conteúdo específico artístico cultural audiovisual em geral e transmissão 
em tempo real, expostas tanto em meios virtuais quanto em suportes tra-
dicionais e plataformas de redes sociais e youtube.
Arte Digital: quaisquer manifestações artísticas executadas por meios eletrô-
nicos, expostas tanto em meios virtuais quanto em suportes tradicionais e 
plataformas de redes sociais e youtube. Podendo ser web art, as ilustrações 
digitais, as técnicas de videomapping e intervenções em quaisquer suportes.
Design: idealização, criação, desenvolvimento, configuração, concepção, 
elaboração e especificação de produtos nas demais interfaces, como de-
signer gráfico, de produtos, cenários, luz, som, figurino etc. Exposição, 
apresentação e utilização de produtos de design e artesanato.
Moda: criação, desenvolvimento, concepção, elaboração de produtos de 
moda, vestuário e figurino, seja para exposição em feiras e eventos, seja 
para construção artística em peças, show, apresentações e espetáculos, 
em desfiles, exposições, intervenções.
Cultura Alimentar: exposição, degustação, coquetéis, “banquetaços” em 
feiras, eventos, shows, espetáculos, ações de produtos, in natura ou já 
manipulados, de cultura alimentar, tradicional e contemporânea, que são 
alimentos com influências históricas, ambientais e regionais, que se for-
mou pelo conjunto de diferentes costumes e hábitos alimentares, constru-
ídos e consolidados ao longo do tempo.
Cultura Popular: apresentações, exposições, intervenções, cortejos, per-
formances nas mais diversas linguagens onde couber música, canto, con-
tação de histórias, dança, encenações, festas, literatura, jogos, brinca-
deiras, artesanato, culinária tradicional etc. São expressões transmitidas 

de geração em geração, de forma oral ou por imitação, ela nasce do co-
nhecimento, dos costumes e tradições de um povo. E por isso mesmo, os 
contornos são imprecisos, acolhendo as complexas expressões de saberes, 
fazeres, práticas e artes produzidas por uma comunidade. Cabem aqui, 
por exemplo, boi bumbá, quadrilhas, grupos de carimbó, pássaros juninos, 
cordões de bichos, literatura de cordel, lundu, samba de cacete, banguê, 
coco, tambor de crioula, marujadas, reizados, dentre outros.
Cultura Afro-Brasileira: denomina-se cultura afro-brasileira o conjunto de 
manifestações culturais do Brasil que sofreram algum grau de influência 
da cultura africana, desde os tempos do Brasil Colônia até a atualidade. 
Podem ser apresentações, exposições, intervenções, cortejos, desfiles, 
literatura, artesanato, culinária tradicional, encenações e performances, 
artes plásticas, artes visuais, exibição de conteúdo, fotografia, figurino, 
artesanato, produtos culturais e simbólicos, sejam para compor eventos 
diversos, exposições, feiras, nas mais diversas linguagens, valorizando o 
pertencimento identitário e a transmissão de saberes.
Culturas Indígenas: denominam-se por ações e produtos culturais realiza-
dos junto às comunidades, povos e organizações indígenas e indigenistas. 
Podem ser apresentações, exposições, intervenções, cortejos, desfiles, 
literatura, artesanato, culinária tradicional, encenações e performances, 
artes plásticas, artes visuais, exibição de conteúdo, fotografia, figurino, ar-
tesanato, pinturas, esculturas, produtos culturais e simbólicos, sejam para 
compor eventos diversos, exposições, feiras, nas mais diversas e lingua-
gens, valorizando o pertencimento identitário e a transmissão de saberes.
1.4.2 FORMAÇÃO/CAPACITAÇÃO
Oficina: oferta de conteúdo teórico e/ou prático nas áreas das artes cê-
nicas, artes visuais, música, literatura, audiovisual, arte digital, design, 
moda, cultura alimentar, expressões culturais populares, afro-brasileiras, 
indígenas e oriundas de comunidades tradicionais, economia criativa, com 
atividades de curta duração (entre 4h e 19h/aula), para algum público 
específico ou geral. É necessário descrever o conteúdo abordado, meto-
dologia, necessidades técnicas, se há limites de participantes, faixa etária, 
público-alvo, além do currículo do ministrante com a experiência no conte-
údo em questão.
Curso: oferta de conteúdo teórico e/ou prático nas áreas das artes cê-
nicas, artes visuais, música, literatura, audiovisual, arte digital, design, 
moda, cultura alimentar, expressões culturais populares, afro-brasileiras, 
indígenas e oriundas de comunidades tradicionais, economia criativa, com 
atividades de curta duração (de 20h ou 30h/aula), para algum público 
específico ou geral. É necessário descrever o conteúdo abordado, meto-
dologia, necessidades técnicas, se há limites de participantes, faixa etária, 
público-alvo, além do currículo do ministrante com a experiência no conte-
údo em questão.
Palestra: oferta de conteúdo teórico na área das artes cênicas, artes vi-
suais, música, literatura, audiovisual, arte digital, design, moda, cultu-
ra alimentar, expressões culturais populares, afro-brasileiras, indígenas e 
oriundas de comunidades tradicionais, economia criativa, com atividades 
de curta duração (entre 1h e 2h). É necessário descrever o conteúdo abor-
dado, metodologia, necessidades técnicas, faixa etária, público-alvo, além 
do currículo do palestrante com a experiência no conteúdo em questão.
1.4.2. AGENTES CULTURAIS
Instrutor(a) de Curso ou Oficineiro(a): atuante em uma ou mais de uma 
das áreas culturais e/ou linguagens artísticas como Artes Cênicas, Artes 
Visuais, Música, Literatura, Economia Criativa, Audiovisual, Arte Digital, 
Design, Moda, Cultura Alimentar, Expressões Culturais Populares, Afro Bra-
sileiras, Indígenas e oriundas de Comunidades Tradicionais, Memória Social 
e Patrimônio Cultural ou área de ensino, que ministre curso ou oficina edu-
cativa, organizada metodologicamente, possuindo nível técnico ou supe-
rior, ou mesmo sem formação escolar, mas com conhecimento específico e 
prático em determinada área (notório saber).
Mediador(a): agente com conhecimento para executar ou elaborar ações 
de mediação em uma ou mais de uma das áreas culturais e/ou linguagens 
artísticas: Artes Cênicas, Artes Visuais, Música, Literatura, Audiovisual, 
Arte Digital, Design, Moda, Cultura Alimentar, Expressões Culturais Po-
pulares, Afro Brasileiras, Indígenas e oriundas de Comunidades Tradicio-
nais, Memória Social e Patrimônio Cultural, nas mais variadas abordagens, 
mediação de mesas redondas, debates, workshop, sendo a essa pessoa 
exigida preparação para o evento, visando articular ideia e fomentar dis-
cussões e diálogos.
Palestrante/Debatedor(a): agente com nível técnico ou superior, ou mesmo 
sem formação escolar, mas com conhecimento específico em uma deter-
minada área do conhecimento (notório saber), que possua trabalho acadê-
mico ou atuação de relevância cultural em uma das áreas: Artes Cênicas, 
Artes Visuais, Música, Literatura, Economia Criativa, Audiovisual, Arte Digi-
tal, Design, Moda, Cultura Alimentar, Expressões Culturais Populares, Afro 
Brasileiras, Indígenas e oriundas de Comunidades Tradicionais, Memória 
Social e Patrimônio Cultural ou, ainda, áreas afins.
1.4.3. ÁREA DE SUPORTE TÉCNICO
Cenógrafo(a): profissional que crie, projete e supervisione, de acordo com 
o espírito da obra, a realização de montagem de todas as ambientações e 
espaços necessário à cena, incluindo a programação cronológica dos ce-
nários, determinando os materiais necessários; dirigir a preparação, mon-
tagem, desmontagem e remontagem das diversas unidades do trabalho.
Diretor(a) Artístico(a): profissional responsável pela direção de todo o pro-
cesso de criação artística e sua realização, desde sua concepção original, 
desenvolvimento da ideia e seu desdobramento nos aspectos cênicos e 
plásticos do projeto.
Diretor(a) Musical: profissional responsável pelos aspectos musicais de 
uma performance, eventos, espetáculos, projetos, produção de CD/DVD, 
mostras etc.
Fotógrafo(a): Profissional responsável pela arte de fazer imagens fotográ-
ficas. Se expressa através de registros e produção de imagens estáticas ou 


